
RESOLUÇÃO N.º       /2015

Deslocação do Presidente da República a Paris

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea b) do artigo 163.º e do 

n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência o 

Presidente da República a Paris, nos dias 15 a 17 do corrente mês, para se dirigir ao 

Conselho da OCDE, a convite do Secretário-Geral daquela Organização, Senhor Angel 

Gúrria, aproveitando a oportunidade para manter um encontro com as Comunidades 

Portuguesas.

Aprovada em 6 de março de 2015

A PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Maria da Assunção A. Esteves)


